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Lei nº. 877/2019

Reconhece o Grupo de Teatro
“A Paixão de Cristo” como
Patrimônio Cultural e Imaterial
do Município de Tavares e
dispõe sobre a concessão de
auxílio anual como forma de
i n c e n t i v o à s a t i v i d a d e s
desenvolvidas pelo grupo.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas atribuições
legais, com supedâneo no artigo 30, IX, da Constituição Federal, e no
artigo 46, IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a câmara de
vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Cultural e Imaterial do
Município de Tavares/PB o Grupo de Teatro “APaixão de Cristo”.

Art. 2º O reconhecimento estabelecido nesta Lei implicará, para o
Município, o incentivo à perpetuação e preservação histórica das
atividades desenvolvidas pelo grupo, como legado para as futuras
gerações.

Parágrafo único. O incentivo a que se refere este artigo consistirá na
concessão de auxílio anual, no período de encenação das atividades
teatrais pelo grupo, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Tavares/PB, 22 de abril de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Municipal

Lei nº. 878/2019

Altera os anexos das Leis Municipais

675/2012 e 560/2007, que trata da Estrutura

Administrativa da Câmara Municipal de

Tavares e estabelecem os vencimentos dos

cargos efetivos e comissionados.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo na Lei Orgânica do Município, faz

saber que a câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte

lei:

Art. 1º Os vencimentos dos cargos efetivos de que trata o
Anexo II, da Lei nº 675/2012, com redação dada pela Lei Municipal nº
744/2015, passarão a vigorar de acordo com oAnexo I desta lei.

Art. 2º Os vencimentos dos cargos comissionados de que
trata o Anexo Único, da Lei nº 560/2007, com redação dada pela Lei
Municipal nº 744/2015, passarão a vigorar de acordo com o Anexo II
desta lei.

Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019, exclusivamente aos
cargos do quadro efetivo de que trata o art. 1º desta lei.

Tavares/PB, 24 de abril de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PREFEITURA DE TAVARES - PB

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADE DE PREÇO N.º 02/2019

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Serviços de

Engenharia para Pavimentação em Paralelepípedo em Diversas

Ruas do Município de Tavares – PB, nos termos do Contrato de

Repasse n.º 1040950-86. Data e Local, às 09:00 horas do dia

15/05/2019, na sala de reuniões da CPL, na Rua Ana Pereira Lima,

s/n, Centro, Tavares. Qualquer Dúvidas ou Esclarecimentos entrar

e m c o n t a t o a t r a v é s d o F o n e : 3 4 5 0 - 1 0 4 1 .

Email:cpltavares@outlook.com. Cópia do edital de Licitação poderá

ser obtido no site: tavares.pb.gov.br e/ou Mural de Licitações do TCE-

PB.

Tavares – PB, em 26 de abril de 2019.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO
Presidente da CPL

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/11
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DECRETO Nº 827, DE 25 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a interdição da Praça
Pública do Município de Tavares/PB,
localizada na parte superior da Rua
Manoel Lima, durante os fins de
semana, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei
Orgânica do Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito
Municipal para a expedição de decretos, portarias e outros atos
administrativos;

CONSIDERANDO que cabe àAdministração Pública dispor
sobre a utilização de bens públicos, incluindo-se nesta categoria
aqueles de uso comum, como as praças públicas;

CONSIDERANDO que a Praça Pública do Município de
Tavares , loca l i zada na Rua Manoe l L ima, concen t ra
estabelecimentos comerciais que atraem grande número de pessoas
aos finais de semana, no período noturno, como forma de lazer e
entretenimento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança
dos populares que frequentam os sobreditos estabelecimentos
comerciais;

CONSIDERANDO a necessidade de interdição do trânsito
de veículos nesta via, para que seja garantida a segurança pública e a
integridade das pessoas;

C O N S I D E R A N D O q u e o s p r o p r i e t á r i o s d o s
estabelecimentos comerciais poderão ocupar o perímetro da Praça
Pública com mesas e cadeiras;

CONSIDERANDO que os proprietários deverão zelar pela
conservação da Praça Pública durante o seu uso aos finais de
semana;

DECRETA:

Art.1º Fica interditado o perímetro delimitado pela Praça Pública do
Município de Tavares/PB, localizada na parte superior da Rua Manoel
Lima, aos sábados e domingos, a partir das 18h00min.

Art. 2º A interdição prevista no artigo anterior deverá cessar
imediatamente após o encerramento das atividades recreativas dos
estabelecimentos comerciais.
Art. 3º Fica determinado que os proprietários dos estabelecimentos
comerciais deverão zelar pela conservação da Praça Pública,
durante o seu uso aos finais de semana, devendo, para tanto,
proceder com a limpeza e organização do espaço após o
encerramento de suas atividades.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB, 25 de abril de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 271/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador doI FRANCISCO CORDEIRO IRMÃO JUNIOR
RG nº 4.080.200 SSDS/PB e CPF nº 105.449.564-51, para o cargo de
provimento em comissão de símbolo CC3,ASSESSOR ESPECIAL,
Matrícula nº 909911, lotado na Secretaria deAgricultura.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 275/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear ,I MARIA CRISTINA AROCA DE MEDEIROS SANTOS
portadora do RG nº 6846215 SDS-PE e CPF nº 043899814-63, para
o cargo de provimento em comissão de ,ASSESSOR ESPECIAL
símbolo CC3, Matrícula Nº 51.927, lotada na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 273/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:
– Exonerar , portadora do RG nºI MYLENA LAYSE LEITE DE LIMA

4.045.368 e CPF nº 116.095.924-25, do cargo de provimento em
comissão de , símbolo CC3, MatrículaASSESSOR ESPECIAL
909905, lotada na Secretaria Obras e Serviços Urbanos.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº. 274/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portador do RG nºI HELENO DE ALMEIDA NEVES,
10.176.599 - MPS/SP e CPF nº 921.714.868-72, para o cargo de
provimento em comissão de matrícula nºASSESSOR ESPECIAL,
51.963, símbolo CC3, lotado na Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 272/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portador do RG nº 660.685I ANTONIO CANDIDO FILHO,
SSDS/PB e CPF nº 278.882.904-34, para o cargo de provimento em
comissão de matrícula nº 51.955, símboloASSESSOR ESPECIAL,
CC3, lotado na Secretaria de MeioAmbiente.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 276/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portadora do RG nºI MYLENA LAYSE LEITE DE LIMA
4.045.368 e CPF nº 116.095.924-25, para o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, símbolo CC2, Matrícula 909905, lotada na referida
Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 277/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portadora do RG nº 4.352.659I MAIZAALVES DA SILVA,
SSP/PB e CPF nº 126.167.044-20, para o cargo de provimento em
comissão de símbolo CC3, Matrícula nºASSESSOR ESPECIAL,
52.025, lotada na Secretaria de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 278/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portador do RG nºI SINESIO BEZERRA DA SILVA NETO,
3.354.332 SSDS/PB e CPF nº 087.657.984-57, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER
símbolo CC1, Matrícula nº 51.471, lotado na referida Secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.II -

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/11
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PORTARIA Nº. 279/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I JOSÉ RODRIGUES DA SILVA,– Nomear portador do RG
nº1.400.840 SSDS/PB e CPF nº 727.476.684-87, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,
símbolo CC1, Matrícula nº 52.026, lotado na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 280/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portador do RG nºI DANIELA MARINHO DOS SANTOS,
4.104.041 SSDS/PB e CPF nº 111.594.244-11, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, matrícula nº 51.976, símbolo CC2, lotada
na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 281/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I ANA KARLA ROCHA DE LIMA- Nomear , portadora do RG nº

3922262 SSDS/PB e CPF nº 075.137.934-41, para o cargo de
provimento em comissão de símbolo CC3,ASSESSOR ESPECIAL,
Matrícula 51.682, lotada na Secretaria de Cultura.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº.  282/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

Designar ,Art. 1º. JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
motorista D do quadro de servidores efetivo desta Prefeitura, através
do Edital nº 001/2008, sob matrícula nº , portador do RG nº51.491
3000091 SSP/PB e CPF nº 060.482.884-50, para responder pelo
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL,
símbolo CC3, lotado na Secretaria de Transporte.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 283/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:
I JORGE LEITE DE SOUSA,– Nomear portador do RG nº 1.274.458
SSP/PB e CPF nº 640.290.694-87, para o cargo de provimento em
comissão de matrícula nº 51.951, símboloASSESSOR ESPECIAL,
CC3, lotado na Secretaria de MeioAmbiente.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº.  284/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– NomearI ORESTES VINICIUS BREHNDAW FERNANDES
CORDEIRO, portador do RG nº 3.754.625 SSP/PB e CPF nº
096.513.474-14, para o cargo de provimento em comissão de
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE, símbolo CC2,
Matrícula 51.586, lotado na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº.  285/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I JAKELENE MARIA FERNANDES LIMA CORDEIRO– Nomear ,
portadora do RG nº 2.508.164 SSDS/PB e CPF nº 160.099.568-38,
para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO
EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, símbolo CC2,
Matrícula 52.027, lotada na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 286/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I WYLLEY MATHEUS LEITE LEANDRO,– Nomear portador do RG
nº 3.760.562 SSDS/PB e CPF nº 102.011.634-03, para o cargo de
provimento em comissão de CHEFE DE RELAÇÕES PUBLICAS,
símbolo FG1, Matrícula nº 52012, lotado na Secretaria deAssistência
Social.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 287/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador doI PIERRE CRISTIANO DE MORAIS MELO
RG nº 2416849 SSP/PB e CPF nº 056.768.444-00, para o cargo de
provimento em comissão de CHEFE DE CADASTRO RURAL,
símbolo FG1, Matrícula , lotado na Secretaria de agricultura.51.560

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 288/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador do RG nºI JAILSON GOMES DE MELO
2.326.821 SSDS/PB e CPF nº 036.064.964-51, para o cargo de
provimento em comissão de , símbolo CC3,ASSESSOR ESPECIAL
Matrícula 51.026, lotado no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº.  291/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
TAVARES, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município
de Tavares-PB.

RESOLVE:

Art. 1º. LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROSExonerar ,
matrícula nº , portadora do RG nº 2057531 SSDS-PB e CPF Nº1250
034.172.434-32, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC3, lotada na Secretaria de
Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, emGABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB
22 deAbril de 2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 290/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador do RG nºI FRANCISCO FEITOSA NUNES
1.443.263 SSP/PB e CPF nº 727483034-15, para o cargo de
provimento em comissão , matrícula nºASSESSOR ESPECIAL
51.813, símbolo CC3, lotado na Secretaria deAssistência Social.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 289/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador do RG nºI GIVALDO JOSÉ LEITE DE SOUSA
1.664.773 SSDS/PB e CPF nº 890.994.944-91, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETARIO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, símbolo CC4, Matrícula nº 51.841,
lotado na Secretaria deAssistência Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.II -

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº.  292/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

Designar ,Art. 1º. LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS
portadora do RG nº 2057531 SSDS-PB e CPF Nº 034.172.434-32,
Auxiliar de Administração do quadro efetivo desta Prefeitura,
mediante aprovação no Concurso Público, conforme Edital nº
001/97, sob matrícula nº , para exercer o cargo de provimento1250
em comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVADEADMINISTRAÇÃO,
símbolo CC2, lotada na referida Secretaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 293/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador doI ROMUALDO MARQUES DE MEDEIROS
RG nº 3000115 SSP/PB e CPF nº 086.103.604-23, para o cargo de
provimento em comissão SECRETÁRIO EXECUTIVO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, matrícula nº
0909829, símbolo CC2, lotado na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/11
{Página 6}
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PORTARIA Nº. 294/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
TAVARES, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município
de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear , portador do RG nº 1804611I JOSÉ NETO NÓBREGA
SSP/PB e CPF nº 966.070.764-91, para o cargo de provimento em
comissão de símbolo CC3, MatrículaASSESSOR ESPECIAL,
902043, lotado na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 296/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I AMANDA DE OLIVEIRA SILVA– Exonerar , portadora do RG nº
3325991 SSP-PB, CPF nº 070.022.764-41 e matrícula nº 51.251, do
cargo em comissão de ,COORDENADOR DE IMUNIZAÇÃO
símbolo CC5, devendo a mesma retornar a sua função efetiva de
AuxiliarAdministrativo, lotada na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 12 de Abril de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 295/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portadora do RG nºI MARINEIDE BEZERRA NOBRE,
2057616 SSP/PB e CPF nº 025271864-08, para o cargo de
provimento em comissão de DIRETOR DE PROGRAMAS PARA A
SAÚDE DO ESCOLAR, símbolo CC4, Matrícula nº 909840, lotada na
Secretaria de Educação e Desporto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 22 de Abril de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/11
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